
                    INDICAÇÃO Nº 0350/14
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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de equipar o

consultório  odontológico  da  EMEB  "Francisco  Antonio  Louzada",  e  a  instalação  de

consultório na EMEB "Amaral Vaz Melone". Indica, ainda, que providências sejam tomadas

no sentido de que todas as escolas da rede municipal possam contar com seu consultório

dentário.

JUSTIFICATIVA:

Em visita àquelas creches constatei que na "Francisco Louzada" existe o consultório,

mas este não está equipado. Na "Amaral Vaz Melone" não existe sequer a sala para esse

fim,  sendo  preciso  sua  implantação.  Ressalte-se  que  nessas  duas  escolas  há  muitas

crianças necessitando de tratamento dentário, porém seus pais trabalham e os funcionários

não têm tempo hábil para levá-las a algum dentista da Prefeitura.

Na  faixa  dos  04  aos  10  anos  é  de  extrema  importância  a  prevenção  da  cárie  e

orientações quanto a higiene bucal.

Esses  gabinetes,  instalados  nas  dependências  das  próprias  escolas,  trariam  mais

agilidade no tratamento odontológico preventivo das crianças, prevenção essa que evitaria

traumas futuros e gastos maiores, valendo lembrar que a prevenção corresponde a 1/5 do

valor do tratamento curativo.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de setembro de 2014.

Lourivaldo Viana de Souza
Lourival dos Gêmeos - PP - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor
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